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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 3190, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

Reversão de aposentadoria da servidora 
Solange Correa Mattos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO os termos dos artigos 25, 26, 27 e 29 da Lei Municipal nº 2.360/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Reintegra a servidora SOLANGE CORREA MATTOS ao cargo de Auxiliar 
Técnico Administrativo e de Serviços - Auxiliar Administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, aos 23 de outubro de 2018. 

AUDIFAX CHARLES PIME TEL BARCELOS 
Prefeito Municipal 
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